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RESUMO

Baseado no entendimento da baixa exploração do Imposto Predial e Ter-
ritorial Urbano (IPTU), este artigo tem como objetivo calcular o índice de 
esforço fiscal (IEF) para os municípios do estado do Ceará durante os anos 
de 2008 e 2016 no tocante à arrecadação do IPTU. A partir de um exercício 
de estimação das diferentes capacidades de arrecadação, e por meio do 
aproveitamento das características próprias de cada esfera governamental, 
pretende-se relacionar suas capacidades efetiva e potencial na obtenção 
dessas receitas, com a criação de um ranking ordenando e classificando 
os municípios. A análise se deu por meio de um modelo econométrico de 
fronteira estocástica, que expressa a quantidade máxima de produto que 
pode ser obtido a partir de uma dada quantidade de insumos. O estudo 
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comprova que os municípios se mostram, em sua maior parte, ineficien-
tes, e que mecanismos de melhoria na arrecadação do IPTU precisam ser 
bastante aprimorados.

Palavras-Chave: IPTU. Arrecadação. Esforço Fiscal. Fronteira Estocástica.

ABSTRACT

Based on the understanding of the low exploitation of the Property Tax 
and Urban Territorial Tax – IPTU, this paper aims to calculate the Fiscal 
Effort Index for the municipalities of the State of Ceará during the years 
2008 to 2016 regarding IPTU collection. Based on an estimate exercise on 
different tax collection capabilities and through the use of characteristics 
from each government sphere, this article seeks to relate the effective and 
potential capabilities in obtaining these revenues by means of a ranking 
ordering and classifying the municipalities. The analysis was based on 
an econometric frontier stochastic model, which expresses the maximum 
quantity of products that can be obtained from a given quantity of input. 
Municipalities are shown to be mostly inefficient and mechanisms for im-
proving the collection of IPTU need to be improved.
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1 INTRODUÇÃO

O crescimento da demanda por políticas públicas e pela prestação 
de serviços sociais básicos, de responsabilidade das administrações públi-
cas municipais, aponta, no contexto atual, para a busca por meios de finan-
ciamento dessas políticas, encontrando a necessidade do fortalecimento 
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da arrecadação de tributos de competência dos governos municipais em 
detrimento da receita oriunda, através das transferências constitucionais 
da União e estados. O Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) consti-
tui-se uma alternativa de receita própria, mesmo ainda sendo considerado 
como insuficientemente explorado. Essa constatação está amparada por 
uma ampla literatura no Brasil, que remonta a estudos realizados pelo me-
nos desde a década de 1980, como são os casos de Giffoni e Villela (1987), 
Villela (2001), De Cesare (2005), Carvalho Júnior (2006), Afonso, Araújo 
e Nóbrega (2014).

Considerando que o IPTU é insuficientemente explorado, os muni-
cípios não podem prescindir de controle tributário que lhe permita otimizar 
formas de arrecadação para financiamento de atividades, serviços e distri-
buição de benefícios. Nesse contexto, o incremento da arrecadação desse 
imposto pode ser instrumento de gestão pública, e pode melhorar a presta-
ção dos serviços públicos como saúde, transporte e educação, representan-
do uma importante contribuição para a melhoria da qualidade dos serviços 
prestados pelo município, com reflexos diretos na qualidade de vida.

O objetivo deste trabalho é calcular o índice de esforço fiscal (IEF) 
para os municípios do estado do Ceará durante os anos de 2008 a 2016 no 
tocante à arrecadação do IPTU.

O estudo apresentado busca um exercício de estimação de dife-
rentes capacidades de arrecadação de IPTU, por meio dos componentes 
próprios de cada entidade municipal. Procura mostrar características do 
desempenho fiscal dos municípios do estado do Ceará, identificando as 
variáveis determinantes da capacidade arrecadatória desses entes federa-
tivos, gerando indicadores de eficiência para cada uma das observações 
em análise.

A investigação pretende ainda responder como se comportam os 
municípios na exploração do IPTU, considerando suas complexidades 
e características individuais, permitindo a comparação e criação de um 
ranking.
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Este trabalho traz um referencial teórico que aborda os aspectos ge-
rais do IPTU à luz da Constituição da República Federativa do Brasil (CF) 
de 1988 e a importância desse tributo na composição da receita tributária, 
bem como apresenta as dificuldades encontradas nas administrações mu-
nicipais em implementar a gestão desse imposto.

Na seção de metodologia é descrito o modelo de fronteira estocásti-
ca, sendo demonstrado como se deu a estimação da fronteira de produção, 
a especificação dos modelos e a descrição das fontes de dados.

Na seção de resultados são feitas as demonstrações dos resultados 
obtidos, seguida das considerações finais da pesquisa.

2 DESENVOLVIMENTO

Para construção das abordagens, nesta seção, foram consolidadas as 
referências contidas na CF de 1988, no Código Tributário Nacional (CTN) 
– Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 –, e no Estatuto da Cidade – Lei 
nº 10.257, de 10 de julho de 2001 –, que contribuíram com as informações 
e os dados necessários para atingir os fins aqui propostos.

2.1 Aspectos gerais do IPTU

O IPTU é um imposto de caráter recorrente, que incide sobre a pro-
priedade, posse ou domínio útil de bens imóveis urbanos, e é baseado no 
valor do imóvel. Salvo em situações extraordinárias, a finalidade do IPTU 
é a obtenção de recursos financeiros para o custeio das despesas públicas 
municipais.

A cobrança do IPTU está regulamentada de maneira genérica, atra-
vés do artigo 156 da CF de 1988 e do artigo 32 do CTN, tendo por fato 
gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de imóvel localizado em 
zona urbana do município.



174 Rev. Controle, Fortaleza, v. 17, n.1, p. 170-200, jan/jun, 2019.

A definição de zona urbana está contida no CTN, que considera, 
para fins tributários, aquela área que seja assistida por ao menos dois dos 
cinco seguintes serviços de melhorias: abastecimento de água, pavimen-
tação, esgoto, iluminação pública e escola, ou posto de saúde, há pelo 
menos três quilômetros de distância do imóvel em questão.

2.2 A importância do IPTU na Receita Tributária Municipal

O IPTU possui duas funções primordiais: a fiscal, constituindo-se 
como fonte de renda para o município, quando bem administrado, e social, 
sendo instrumento significativo para a implementação de políticas urbanas 
e sociais, contribuindo para melhorar a qualidade de vida da população 
dos municípios.

A arrecadação efetiva do IPTU é exigida pela Lei de Responsabili-
dade Fiscal (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000), cujo artigo 
11 determina que a instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos os 
tributos da competência constitucional dos entes são requisitos essenciais 
da responsabilidade na gestão fiscal.

A despeito dessas obrigações legais, segundo o trabalho da Coleção 
Cadernos Técnicos de Regulamentação e Implementação de Instrumen-
to do Estatuto da Cidade (DE CESARE; FERNANDES; CAVALCANTI, 
2015), o IPTU representou apenas 0,48% do produto interno bruto (PIB) 
(cf. Afonso, Araujo e Nóbrega, 2014), enquanto a carga tributária brasi-
leira superou 37% do indicador. Ainda nessa publicação, de acordo com 
a Secretaria de Tesouro Nacional, a arrecadação desse imposto per capita 
anual foi inferior a R$ 10,00 em 51% dos municípios pesquisados.

2.3 Problemas na gestão do IPTU

A ausência de melhor infraestrutura de recursos, humanos ou ma-
teriais, cria obstáculos técnicos e institucionais, e geram dificuldades para 
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que as administrações municipais exerçam controle mais efetivo no lança-
mento e arrecadação do IPTU.

Segundo Fonseca, Lobo e Garcia (2017), a gestão tributária munici-
pal tem experimentado dificuldades de diversas naturezas, incluindo, entre 
tantas outras, as que afetam a capacidade de arrecadação de impostos e o 
envolvimento da população na definição da política orçamentária para o 
município.

A obediência às boas práticas no que tange à correta gestão do IPTU 
está restrita a alguns poucos municípios, esses possuem corpo técnico es-
pecializado na área, orçamento, equipamentos de informática (parque de 
máquinas e softwares), e assessoria técnico/jurídica facilitando o controle 
e a manutenção constante dos cadastros imobiliários, dos contribuintes, 
dos lançamentos e do acompanhamento da arrecadação.

A manutenção desses cadastros deve ser atividade de caráter con-
tínuo, pois as cidades modificam-se a cada instante, por outro lado essa é 
uma prática que requer recursos financeiros. Uma estratégia para minimi-
zar esses custos poderia ser a integração dos municípios por meio da for-
malização de convênios de cooperação com concessionárias de serviços 
públicos, redes de ensino, polícia, bombeiros, agências e órgãos relacio-
nados à produção de habitação ou sua regularização.

2.4 Índice de esforço fiscal (IEF)

O termo “esforço fiscal” refere-se às políticas, às práticas e aos 
procedimentos técnico/administrativos, instituídos na dinâmica das admi-
nistrações públicas municipais, com vistas a estimular a capacidade de 
arrecadação de tributos, é a medida que atrai o esforço empreendido para 
se arrecadar toda a receita disponível e possível em sua base tributária. 
O IEF serve para quantificar e qualificar a gestão fiscal. A avaliação do 
esforço fiscal permite estimar a capacidade de arrecadação que os muni-
cípios podem obter, influenciando seu potencial tributário. Outro conceito 
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relacionado ao esforço fiscal corresponde ao grau que as administrações 
fazem uso de suas diferentes capacidades de arrecadação.

Sobre o conceito de capacidade tributária potencial, Reis e Blanco 
(1996, p. 11) definem que potencial de arrecadação é “o máximo de arre-
cadação que se pode obter de sua base tributária dada a estrutura vigente 
em um dado momento do tempo”, ou seja, a arrecadação possível respei-
tando-se as características socioeconômicas, as culturais e os níveis de 
desenvolvimento.

Pereira (2009) defende que o IEF é o confronto entre o nível de 
fiscalidade efetivo e o potencial, caso a fiscalidade efetiva seja maior que 
a potencial, significa que é exigido um esforço fiscal maior que aquele que 
população poderia suportar, e na situação contrária, a capacidade tribu-
tária está a ser subutilizada. Devem ser levadas em conta, nessa compa-
ração, as provisões de bens e serviços públicos que os entes ofertam em 
função dos tributos arrecadados.

No estudo elaborado por Menezes (2013), o Brasil possui o segun-
do maior IEF em uma análise realizada com alguns países membros da 
Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE).

O IEF pode também servir como ferramenta para implementação de 
políticas públicas que auxiliem as administrações municipais no sentido 
de prover melhoria nas suas estruturas de cobrança e acompanhamento da 
gestão fiscal.

Siqueira (2014) analisa as questões referentes ao IEF dos municí-
pios pernambucanos no período de 2000 a 2009, através do modelo de 
fronteira de produção estocástica. Nesse estudo verificou-se uma enorme 
distância entre os índices dos municípios, atribuídos a um componente 
geográfico, pois, em geral, os municípios mais distantes da região metro-
politana de Recife apresentaram menores índices. Foi verificado também 
que os municípios que receberam maior volume de transferências federais 
possuem menor IEF.

Piancastelli, Miranda e Vasconcelos (2004), avaliaram o esforço 
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fiscal empregado pelas administrações estaduais entre os anos de 1985 a 
1999. Os fatores considerados nesse estudo são particulares de cada esta-
do, como PIB, renda per capita, estrutura tributária e canais de comuni-
cação. Os resultados indicam uma evolução do esforço fiscal no período 
mencionado.

Lopes, Novaes e Vieira Lopes (2017) analisam o potencial e o es-
forço do município de Vitória da Conquista no desempenho da arreca-
dação do IPTU, considerando a hipótese de que o fraco desempenho em 
relação ao IPTU decorre do ônus político da cobrança desse tipo de tributo 
e da importância das transferências intergovernamentais no conjunto das 
receitas da prefeitura.

Em relação aos municípios mineiros, destaca-se o trabalho de Ri-
beiro e Shikida (2000), o resultado do estado apontou que as transferên-
cias intergovernamentais podem gerar um efeito perverso e indesejado, 
por desestimular o esforço de arrecadação dos tributos de competência 
dos municípios.

Orair e Albuquerque (2017, p. 5) apresentam “um exercício de es-
timação de uma função de arrecadação do IPTU pela técnica de fronteira 
estocástica, com dados em painel para os municípios brasileiros no perío-
do 2002-2014”, entre outras variáveis utilizadas nessas estimações estão: 
IPTU, PIB, população, PIB per capita, região. Essas variáveis também 
foram consideradas no estudo que apresento.

Outros estudos já utilizaram o modelo, como o de Keng e Li (2010), 
que analisa a produção e os cuidados de saúde mundiais, medindo e com-
parando a eficiência da produção de saúde em vários países ao longo do 
tempo.

Bos, van Lamoen e Sanders (2011) estimaram o efeito dos regres-
sores associado à pesquisa e desenvolvimento na capacidade de inovar em 
uma amostra de empresas holandesas.

Franco e Leoncini (2013) mediram a capacidade de inovar da Chi-
na, a partir de um modelo de fronteira estocástica.
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Franco, Pieri e Venturini (2016), analisaram a eficiência, ao inovar, 
a partir de um modelo de fronteira de produção de conhecimento para 
países industrializados da Organização para a Cooperação e Desenvolvi-
mento Econômico (OECD).

Para o caso do estado do Ceará não há trabalhos similares, este es-
tudo é inédito, utiliza uma metodologia não aplicada para os municípios 
cearenses e encaixa-se na pesquisa acadêmica com relação a outras publi-
cações de municípios e estados brasileiros.

3 METODOLOGIA DA PESQUISA

Foram tratadas as informações coletadas dos 184 municípios do es-
tado do Ceará entre os anos de 2008 a 2016, sendo utilizado o modelo de 
fronteira estocástica para cálculo do IEF.

Aplicando o modelo econométrico desenvolvido e utilizando o sof-
tware estatístico Stata, versão 15.1, chegou-se ao resultado para a massa 
de dados considerada.

3.1 Modelos de fronteira de produção estocástica

Esse modelo foi proposto independentemente por Aigner, Lovell 
e Schmidt (1977) e por Meeusen e Vand den Broeck (1977). Esses traba-
lhos presumiram que cada unidade básica considerada detém uma função 
paramétrica entre as entradas (insumos) e as saídas (produtos) da função 
de produção, sendo por meio dessa função determinada a fronteira de efi-
ciência. Posteriormente, surgiram revisões desse modelo nos trabalhos de 
Førsund, Lovell e Schmidt (1980); Schmidt e Lin (1984); Bauer (1990); 
Battese e Coelli (1992).
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3.1.1 Considerações gerais 

O cálculo do IEF, para os municípios do estado do Ceará, foi rea-
lizado por meio da função de produção de fronteira, tendo por objetivo 
principal desse modelo a estimação de uma função de produção, dada a 
junção de seus insumos destinados à produção de bens e/ou serviços, a 
qual apresenta a relação que há entre os insumos do processo e o produto 
resultante. 

Assim, pode-se obter a máxima produção empregando-se uma de-
terminada combinação eficiente de fatores. Por meio desse tipo de análise, 
pode-se descrever a produtividade e a eficiência técnica de um determina-
do sistema de produção de algum bem ou serviço (produto). Assim, quan-
to mais próximo da fronteira estiver um produtor, maior será sua eficiência 
técnica. O Gráfico 1 ajuda na compreensão do citado modelo.

Gráfico 1: Modelo de Fronteira Estocástica

Fonte: Varian (1999).

Observando o gráfico, constatamos que qualquer ponto (x,y) abai-
xo da curva indica uma maneira viável de transformar uma quantidade 
“x” de insumos em uma quantidade “y” de produto/serviço, e todo ponto 
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localizado ao longo da curva de fronteira é caracterizado como máxima 
eficiência técnica; os demais pontos do interior da curva são considerados 
factíveis, mas tecnicamente ineficientes.

3.1.2 Estimando a fronteira de produção

O modelo básico de fronteira estocástica com dados em painel pode 
ser descrito da seguinte forma:

Na qual:
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As variáveis utilizadas neste estudo foram:

a) Insumos (entradas): receitas de IPTU, Fundo de Participação dos 
Municípios (FPM) e outras receitas, PIB, Índice de Desenvolvimento Mu-
nicipal (IDM), número de alfabetizados, número de pessoas ocupadas, sa-
lário médio, número de servidores municipais, população, macrorregião, 
para cada um dos municípios analisados.

b) Resultados (saídas): receita de IPTU/receita total.

Uma vez encontrado , o IEF, definido com , representa a efi-
ciência técnica da gestão municipal em arrecadar IPTU.

3.2 Especificação dos modelos

A coleta dos dados para este trabalho abrangeu o período de 2008 a 
2016 para os 184 municípios do estado do Ceará, considerando que cada 
municipalidade representa uma unidade produtiva.

Como variáveis explicativas são utilizados o PIB de cada municí-
pio (importante para identificar se a dinâmica econômica contribui para a 
arrecadação fiscal), a população (espera-se que quanto maior o tamanho 
da população, maior seja o produto da arrecadação fiscal), a cota do FPM 
(utilizada para captar o efeito das transferências da união para os municí-
pios e útil para identificar se os municípios que recebem uma maior cota 
possuem incentivos a arrecadar menos, o que poderia indicar a existência 
do efeito “preguiça fiscal”).

Para verificar se os processos eleitorais possuem alguma importân-
cia na arrecadação municipal, foram incluídas duas variáveis eleitorais: 
uma que capta a ocorrência de eleições municipais e outra que capta as 
eleições estaduais, assumindo o valor 1 em anos eleitorais e o valor 0 em 
anos não eleitorais. Além disso, buscando encontrar diferenças regionais 
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na arrecadação, incluiu-se a variável fator que identifica características 
socioeconômicas, geoambientais e culturais dos municípios dentro do es-
tado (nu_macro_regiao – nome da variável utilizada pelo software Stata). 
No Quadro 1 segue a classificação das macrorregiões do estado do Ceará:

Quadro 1: Macrorregiões administrativas do estado do Ceará

Nº macrorregião Descrição da macrorregião

1 Cariri

2 Centro Sul

3 Grande Fortaleza

4 Litoral Leste

5 Litoral Norte

6 Litoral Oeste Vale do Curu

7 Maciço de Baturité

8 Serra da Ibiapaba

9 Sertão Central

10 Sertão de Canindé

11 Sertão de Sobral

12 Sertão de Crateús

13 Sertão dos Inhamuns

14 Vale do Jaguaribe

Fonte: Instituto de Pesquisa e Estratégia Econômica do Ceará (Ipece, 2015).

3.2.1 Descrição da base de dados

Os dados referentes às receitas de IPTU, FPM, outras receitas, e 
número de servidores (efetivos, comissionados e terceirizados) foram ob-
tidos em consultas ao banco de dados do Sistema de Informações Munici-
pais (SIM), do Tribunal de Contas do estado do Ceará, ressalte-se que es-
ses dados são informados pelos próprios municípios através do envio das 
prestações de contas mensais e publicados no Portal da Transparência dos 
Municípios, podendo ser acessados no Portal da Transparência do TCE.
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Quanto à população e ao PIB, os números foram coletados junto ao 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), por meio de pesqui-
sa junto ao site do órgão. Está medido em R$ 1.000,00 o PIB per capita, 
que corresponde à divisão do PIB pela população. Para o ano de 2010, a 
população corresponde ao censo demográfico daquele ano, para os de-
mais, os números retratam uma estimativa populacional.

Os IDM foram coletados por meio do Instituto de Pesquisa e Es-
tratégia Econômica do Ceará (Ipece). Esse índice retrata, de forma geral, 
os níveis de desenvolvimento, incorporando aspectos geográficos, eco-
nômicos e sociais dos municípios. Não foram encontradas as publicações 
relativas aos anos de 2009, 2011, 2013 e 2015.

O número de alfabetizados para os municípios foi obtido por meio 
de levantamento elaborado pelo Sistema de Informação da Atenção Bási-
ca (Siab), do Ministério da Saúde, os dados podem ser acessados on-line 
(ADULTO…, 2013).

Os anos 2010 e 2013 do município de Apuiarés não foram localiza-
dos, assim como os municípios de Ararendá e Icó não foram encontrados 
em nenhum dos anos.

Os valores de renda média, medidos em reais, foram encontrados 
no Cadastro Central de Empresas (Cempre). Esse cadastro é formado por 
empresas, e outras organizações, formalmente registradas no Cadastro Na-
cional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). A atualização dos dados é feita anu-
almente a partir das pesquisas econômicas anuais do IBGE nas áreas de 
indústria, comércio, construção e serviços, e de registros administrativos 
como da Relação Anual de Informações Sociais (Rais). As informações 
disponíveis referem-se a empresas que estavam ativas no cadastro, no ano 
de referência. O município de Icó não foi localizado, e os municípios: 
Guaraciaba, anos 2009, 2010 e 2011; Reriutaba, ano 2010; e Tamboril, de 
2013 a 2016, também não foram encontrados; os dados podem ser visua-
lizados on-line (RENDA…, [20--]).
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Quanto ao número de pessoas ocupadas, os dados também foram 
coletados junto ao Cempre e a atualização segue a realizada com relação 
à renda média mensal. O município de Icó não foi localizado em nenhum 
dos anos pesquisados, e para os anos de 2013 a 2016 não foram encontra-
dos dados para nenhum dos municípios observados.

Como tratamento à heterogeneidade das informações foi estabeleci-
da uma relação da receita do IPTU em comparação com a receita total para 
cada um dos municípios tratados.

3.2.2 Modelo econométrico resultante

Após a prospecção dos dados, chegou-se ao modelo econométrico 
descrito a seguir, que representa a arrecadação do IPTU. As demais variá-
veis da base de dados foram testadas nos modelos, mas não se mostraram 
importantes para explicar o fenômeno estudado.

lniptu/rec=β0+β1*macrorregião+β2*fpm_pibpercarpita+β3*elei-
caomunicipal*ln servidores+β4*lnpibpercapita

Na qual:

iptu/rec corresponde a razão IPTU/receita total;

macrorregião número da macrorregião que se situa o município;

fpm valor de fpm recebido;

pibpercarpita pib percapita (PIB/população) do município;

eleicaomunicipal variável dummy para anos com eleições=1 ou para anos sem eleições=0;

servidores número de servidores do município (efetivos, comissionados e terceirizados);

eleicaomunicipal* lnservidores é a interação entre eleição e número de servidores;

β representam os coeficientes da regressão.
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4 RESULTADOS

A análise geral dos resultados obtidos por meio desta pesquisa será 
demonstrada nesta parte do trabalho e os resultados estão diretamente re-
lacionados nas Tabelas 1 e 2.

Tabela 1: Resultado do modelo econométrico desenvolvido

Fonte: Elaborado pelos autores (2018).

Dos resultados apresentados, constata-se que os coeficientes são 
significativos a 5%, menos das macrorregiões 2, e 5 a 14, que não diferem 
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significativamente da região 1 (baseline).
A variável “fpm_pc” tem coeficiente negativo, o que aponta para 

um desincentivo do município em buscar arrecadação própria, com os 
consequentes desgastes junto aos seus contribuintes, quando há outra fon-
te de recursos (FPM) municipais sem esse desgaste.

Observa-se, também, analisando a variável “st_eleicao_munici-
pal#c.lnservidorestotal_mil_hab”, que em anos de eleição municipal (va-
riável=1) há menor arrecadação do IPTU quando comparado aos anos sem 
eleição. Tal constatação aponta no sentido de uma tentativa da gestão mu-
nicipal em arrefecer o animus arrecadador em anos de eleição municipal, 
como forma de tornar o ambiente eleitoral mais favorável ao candidato da 
situação e não promover o desgaste político.

Por fim, constata-se, também, pelos resultados acima, que a arreca-
dação de IPTU cresce com o PIB per capita do município, evidenciando 
o sentimento de que quanto mais rico o município, mais valorizados os 
imóveis na sua jurisdição, mais ampla e destacada é sua base tributável e, 
consequentemente, a arrecadação do tributo.

Na Tabela 2 são mostrados os resultados do ranking de esforço fiscal.
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Tabela 2: Ranking do IEF
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Tabela 2: Ranking do IEF (continuação)
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Tabela 2: Ranking do IEF (continuação)
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Tabela 2: Ranking do IEF (continuação)
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Tabela 2: Ranking do IEF (continuação)

Fonte: Elaborado pelos autores (2018).

Os resultados demonstram que apenas três municípios (Aquiraz, 
Fortaleza e Jijoca de Jericoacoara), ou seja, 1,63% dos municípios, apre-
sentam IEF acima de 40%. Essa constatação sugere esforço menor, mas 
necessário, dessas administrações para melhoria da eficiência.

O município de Aquiraz (1º no ranking) apresenta um índice de 
0,6143, o que significa afirmar que esse município utiliza 61% da sua 
capacidade de arrecadação, ou seja, ainda possui uma margem de 39% de 
crescimento, a despeito de ter apresentado apenas pouco mais de 8% de 
participação do IPTU em relação ao total de receitas arrecadadas. Nesse 
município, a educação fiscal é uma prática que vem se fortalecendo no 
cotidiano dos cidadãos, na qual são desenvolvidas políticas de estímulo 
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e esclarecimento sobre a correta aplicação dos recursos públicos e a im-
portância do papel fiscalizador que todos devem exercer na arrecadação e 
destinação dos tributos.

Na 6ª edição, no ano de 2017, do Prêmio Nacional de Educação Fis-
cal, entre 160 projetos de todo o Brasil, Aquiraz ficou entre os doze fina-
listas. Esse evento é promovido pela Federação Brasileira de Associações 
de Fiscais de Tributos Estaduais (Febrafite), em parceria com a Escola de 
Administração Fazendária (Esaf) e com o Programa Nacional de Educa-
ção Fiscal (PNEF), e tem por objetivo valorizar as melhores práticas de 
educação fiscal no país; os detalhes desse evento estão disponíveis on-line 
(PRÊMIO…, 2017).

Fortaleza, capital do estado, com toda sua acentuada dinâmica 
econômica, apresentou IEF de 0,4278, obtendo o 2º lugar no ranking, a 
margem de crescimento (58%) aponta para a necessidade de políticas que 
visem ao incremento de receita e à melhoria da eficiência técnica, não obs-
tante esse município possuir em sua estrutura organizacional uma Célula 
de Educação Fiscal, amparada por meio da Lei Municipal nº 9825/11.

O Programa de Educação Fiscal do Município de Fortaleza (PE-
F-M) é responsável pela gestão e execução de projetos que visem a esti-
mular, no âmbito municipal, o exercício da cidadania e permitir melhor 
entendimento sobre a função socioeconômica dos tributos, tornando har-
moniosa a relação entre o governo municipal e seus habitantes. Cabe ob-
servar que a participação do IPTU em relação ao total de receitas é de 
pouco mais de 6%, ainda menor que Aquiraz.

Analisando a posição do município de Jijoca de Jericoacora (3º me-
lhor índice), avaliamos que esse fenômeno pode se justificar pela explo-
ração imobiliária daquele município, haja vista enormes atrativos turísti-
cos presentes, incentivando novos empreendimentos e, em consequência, 
agregando ainda mais valor venal aos imóveis existentes, além do fato 
dos proprietários dos imóveis (pelo menos os de maior valor venal) não 
residirem no município e não terem estabelecido nenhuma relação de pro-
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ximidade com os gestores (prefeitos/secretários), mitigando, nesses casos, 
o desgaste político advindo da cobrança.

Os 24 municípios, ou seja, 13% deles, apresentam índice de esforço 
entre 10% e 40%, o que indica a necessidade de políticas voltadas à me-
lhoria de competências para incremento de receita.

O restante dos municípios, apresentam esforço fiscal sofrível, o que 
leva à constatação de que a capacidade de arrecadação não está sendo de-
vidamente explorada e precisa muito ser aprimorada.

Entre os dez municípios que têm populações maiores no estado (cen-
so de 2010), pela ordem: Fortaleza, Caucaia, Juazeiro do Norte, Maraca-
naú, Sobral, Crato, Itapipoca, Maranguape, Iguatu e Quixadá; apenas Ita-
pipoca (32º), Maracanaú (34º) e Maranguape (85º) não estão situados entre 
os vinte primeiros colocados no ranking. A população numerosa nesses 
municípios pode ser indicada como uma consequência do incremento de 
suas respectivas economias e maior circulação de oferta de bens e serviços.

Quanto aos dez melhores PIB per capita (2016), os municípios, pela 
ordem, foram: Eusébio, São Gonçalo do Amarante, Maracanaú, Aquiraz, 
Fortaleza, Sobral, Horizonte, Quixeré, Aracati e Caucaia; identificou-se 
dessa relação que São Gonçalo do Amarante, Maracanaú, Horizonte, Qui-
xeré, Aracati e Caucaia não se posicionaram dentro da lista dos dez me-
lhores no ranking, isso pode indicar certa falta de compromisso por parte 
dessas administrações na arrecadação do IPTU, considerando que o PIB 
per capita pode indicar outras formas de receitas que não sejam, priorita-
riamente, por meio desse imposto.

Por outro lado, dos vinte piores PIB per capita do estado, apenas 
cinco (Viçosa do Ceará, Miraíma, Catarina, Graça e Ipueiras) não estão 
abaixo da 100ª colocação, caracterizando que o esforço fiscal pode guar-
dar relação diretamente proporcional com a produção de riquezas local 
(PIB ou PIB per capita).

Uma análise comparativa entre municípios com características eco-
nômicas semelhantes, como Sobral (8º no ranking) e Horizonte (131º no 
ranking), deixa espaço para novas avaliações e estudos, pois esses muni-
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cípios estão, no tocante ao PIB per capita, posicionados em 6º e 7º lugar, 
respectivamente; apesar de possuírem PIB parecidos, Sobral demonstra 
ter mais vontade e compromisso com a arrecadação do IPTU, estando 
mais eficiente que Horizonte, que possivelmente apresenta-se mal ran-
queado na eficiência de arrecadação por, em tratando-se de um importante 
polo industrial do estado, caracterizar-se como “cidade dormitório”, pos-
suindo em média imóveis de menor valor venal (base de cálculo do IPTU).

Na parte inferior do ranking, os municípios de Paraipaba, Jaguaru-
ana, Reriutaba, Potiretama, Caridade, Chaval, Choro, Trairi, Palmácia e 
São Luís de Curu apresentam índices muito próximos de zero, o que equi-
vale a afirmar que esses entes precisam de medidas urgentes para fomentar 
uma dinâmica de arrecadação do IPTU, como revisão da planta genérica 
de valores de m2 dos terrenos, revisão ou adequação da legislação tribu-
tária, criação de alíquotas progressivas e aprimoramento das formas de 
fiscalização.

Para os municípios de Hidrolândia, Potengi, Itaiçaba, Ererê e Barro 
não foram obtidas conclusões, haja vista inconsistências dos dados utili-
zados no modelo.

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Com o objetivo de calcular o IEF para os municípios do estado 
do Ceará durante os anos de 2008 a 2016 no tocante à arrecadação do 
IPTU, este trabalho organizou uma base de dados montada a partir das 
bases oficiais, como as do IBGE, Tribunal de Contas do Estado do Ceará 
(TCE-CE), e do Ipece para o período de 2008 a 2016, o que permitiu uma 
avaliação da situação fiscal desses municípios.

Através da estimação da fronteira estocástica de produção foi pos-
sível identificar, com maior rigor estatístico, fatores que influenciam a ar-
recadação do IPTU e, consequentemente, determinar o IEF.
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Foi possível perceber, a partir de uma análise simplificada, que os 
municípios do estado do Ceará tendem a ser mais eficientes tanto quan-
to mais próximos estejam da região da Grande Fortaleza (salvo alguns 
casos), ou possuam maior população, ou maior PIB per capita. Há uma 
espécie de efeito demonstração pela proximidade com Fortaleza, onde a 
cobrança do IPTU já é política antiga e consolidada.

Outro resultado importante é a arrecadação tributária municipal 
apresentar mudanças em anos de eleições municipais, observando-se de-
clínio na arrecadação; há de se observar, também, que um número maior 
de servidores municipais exerce influência negativa na eficiência, poden-
do levar à conclusão que não há uma correta gestão de recursos humanos, 
notadamente em anos de eleição.

No que se refere às transferências intergovernamentais, os dados 
resultantes da pesquisa demonstram acomodação e dependência dos mu-
nicípios com relação às transferências constitucionais de outros níveis de 
governo.

A principal transferência do governo central para os municípios, 
o FPM, apresentou influência negativa no esforço fiscal dos municípios 
cearenses, havendo a necessidade de incentivar o crescimento da arreca-
dação do IPTU, por meio de gestão tributária mais efetiva, educação fiscal 
e cidadania, e a utilização, para efeitos de isenções, de critérios econô-
micos (quando o imóvel é explorado economicamente) e sociais (idade 
do contribuinte, proprietários de imóveis portadores de deficiências ou 
com dependentes com doenças graves), essas medidas poderiam permitir 
maior controle e justiça sobre a cobrança, e posteriormente ganho na ar-
recadação.

Diante dos achados, o objetivo proposto no estudo foi atendido, 
tendo em vista que estão revelados os indicadores de esforço fiscal para os 
municípios cearenses.

Por fim, este trabalho representa uma contribuição para pesquisas 
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e estudos futuros sobre o acompanhamento da arrecadação do IPTU nos 
municípios cearenses, ainda mais por se tratar de um tema extremamente 
relevante, essa pesquisa, de certo, poderá ser aprimorada, servindo como 
instrumento de apoio aos atuais gestores, aos órgãos de controle, e à so-
ciedade em geral, que precisa ter conhecimento de como é tratada a gestão 
de tributos no seu município.
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